
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 033/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.  1°.  Designa  Comissão  Especial  de  Acompanhamento  dos
Trabalhos de Revisão e Atualização do Regimento e da Lei Orgânica
do Município de Janduís/RN.
 
Art. 2°. A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta
dos seguintes Vereadores:
 
Vereador Presidente: Marinaldo Joaquim da Silva,
Vereador Relator: Jozenildo Morais 
Vereador Membro: Fernando Gurgel dos Santos.
 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Janduís/RN, em 16 de maio de 2022.
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
E CUMPRA-SE.
                                  
 
 
Arthur Barbosa de Lima
Vereador - Presidente
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